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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00355/2025
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA
 
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA
 
Excelentíssimo Senhor Eliel Silvino Nunes,  Vereador-Presidente da Câmara Municipal de   Guajará-
Mirim RO.

 
O Vereador que esta subscreve na forma regimental, conforme o Artigo nº 125 do Regimento

Interno desta Casa de Leis,  INDICA  ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Guajará Mirim,
Senhor  Fábio
Garcia  de  Oliveira  C/C  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Senhor  Gerson  Maia
Gomes: Venho, por meio desta, solicitar com urgência o encascalhamento da Avenida Toufic Melhem
Bouchabki, no trecho compreendido entre as avenidas Dário Gomes e Guilherme Sanches .Esse
trecho encontra-se em condições críticas, apresentando vários pontos de depressão e formação de
crateras, o que tem dificultado seriamente o tráfego de veículos e colocando em risco a segurança dos
motoristas, ciclistas e pedestres que transitam pelo local.

Justificativa: Essa condição tem se agravado ao longo do tempo devido à ausência de
manutenção preventiva e ao constante tráfego de veículos de médio e grande porte, o que acelera o
processo de erosão do solo. Além disso, por se tratar de uma via de ligação importante entre bairro e
centro, o fluxo de veículos é significativo. Em períodos de chuva, a situação se torna ainda mais crítica,
com alagamentos, acúmulo de lama e risco de atolamento de veículos, impactando diretamente no
direito de ir e vir da população. O estado precário da via também tem provocado prejuízos materiais aos
moradores (como danos em veículos), e comprometido a segurança de pedestres e ciclistas. Por isso,
solicitamos a intervenção emergencial com encascalhamento de boa qualidade, nivelamento e
compactação da via, de forma a restabelecer sua trafegabilidade e garantir condições mínimas de
segurança e mobilidade.

Guajará-Mirim (RO), 19 de Maio de 2025.
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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